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APRESENTAÇÃO 
 
 A Empresa Júnior da Faculdade de Administração de Jequié – FAJ-JÚNIOR –  justifica-   

-se pela importância na sustentação do Projeto Pedagógico da Faculdade. Suas atividades 

constituir-se-ão num instrumento direto de vinculação da teoria com a prática, do ensino com as 

atividades de extensão, o que contribuirá para a formação de profissionais competentes para 

tomar decisões,  dotados de espírito empreendedor e capazes de intervir na realidade em que 

estão inseridos para modificá-la, evoluindo de uma postura de saber para a de saber fazer.  

 
 A FAJ-JÚNIOR terá como missão servir ao corpo discente da Faculdade de 

Administração de Jequié como instrumento de integração entre os conhecimentos teóricos e as 

suas respectivas práticas profissionais,  dentro de princípios didático-pedagógicos que valorizem 

o aprendizado de forma integrada e sistêmica.  Sua missão deverá ser entendida como um guia 

permanente para as suas ações nos diferentes níveis de tomada de decisão que se lhe apresentem, 

exigindo de todos os atores envolvidos observância a esses princípios,  para que  ela possa atingir 

os seus propósitos e justificar  sua existência ao longo do  tempo.  

 
 A atuação da FAJ-JÚNIOR voltar-se-á  para o alcance de dois  grupos de objetivos. No 

primeiro grupo, os associados à formação do aluno, que se traduzem no desenvolvimento de sua 

capacidade de pensar e agir de forma sistêmica; na sua capacidade crítica, de análise e de tomada 

de decisões; no seu espírito, sua visão e capacidade empreendedoras; num diferencial competitivo 

no perfil do aluno, que facilite seu acesso às melhores oportunidades  oferecidas pelo mercado de 

trabalho.  No segundo grupo, os relacionados às demandas do mercado e da própria sociedade, 

como: intensificar o relacionamento  empresa-escola; promover a troca de conhecimentos, 

experiências e tecnologias que contribuam para a melhoria da sociedade e suas instituições; 

oferecer ao micro, pequeno e médio empresário serviços de consultoria com qualidade elevada e 

preços acessíveis.  

 
 Enfim, contribuir para formação de profissionais-cidadãos que  possam efetivamente 

contribuir para o crescimento de nosso país e desenvolvimento de nossa sociedade.  

    Prof. Euclides Nunes Fernandes 
    Diretor da Faculdade de Administração de Jequié 
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EESSTTAATTUUTTOO      DDAA    EEMMPPRREESSAA    JJÚÚNNIIOORR        DDAA    FFAACCUULLDDAADDEE    DDEE    
AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  JJEEQQUUIIÉÉ    --  ““ FFAAJJ--JJÚÚNNIIOORR””   

  
  

CCAAPPÍÍTTUULLOO    II  
  

DDAA  DDEENNOOMM II NNAAÇÇÃÃOO,,    SSEEDDEE,,    FFII NNAALL II DDAADDEE    EE      DDUURRAAÇÇÃÃOO  
  

  Art. 1º  A Empresa Júnior da Faculdade de Administração de Jequié, doravante 

denominada FAJ-JÚNIOR, é uma associação civil  sem fins lucrativos, com prazo de duração 

indeterminado, com  sede e foro  na cidade de Jequié, estado da Bahia, localizada na Rua Padre 

Altino Freire, 63, que se regerá  pelo presente Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

 
 Art. 2º  A FAJ-JÚNIOR tem por finalidades: 

I - proporcionar a seus membros  as condições necessárias à aplicação  prática de seus  

conhecimentos teóricos, relativos à sua área de formação profissional específica; 

II - proporcionar condições para a melhoria do perfil profissional dos associados, em nível 

de informações de caráter geral necessárias ao desempenho profissional futuro e de suporte  

quanto à sua especialização profissional; 

III - realizar estudos, elaborar diagnósticos e relatórios sobre assuntos específicos, 

inseridos nas áreas de atuação dos associados; 

IV - colocar  os associados no mercado de trabalho, em caráter de treinamento na futura 

profissão de administrador, com respaldo técnico-profissional competente de professores da 

Faculdade de Administração de Jequié; 

V - assessorar a implantação de soluções indicadas para problemas diagnosticados e 

proporcionar aos alunos de graduação a realização de estágios obrigatórios, através de projetos 

aprovados pela da Faculdade de Administração de Jequié; 

VI - incentivar as capacidades empreendedoras do aluno, dando-lhes uma visão 

profissional já no âmbito escolar; 

VII - valorizar os alunos e professores da Faculdade de Administração de Jequié no 

mercado de trabalho e no âmbito acadêmico, bem como a própria Instituição; 

VIII - divulgar  a profissão de Administrador, seu campo de atuação junto ao grupo social 

da região abrangida pela Faculdade de Administração de Jequié;  e, 
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IX - dar á sociedade um retorno dos investimentos intelectuais que ela realiza no curso de 

Administração, através de serviços de alta qualidade realizados por futuros profissionais. 

  
CCAAPPÍÍTTUULLOO  IIII   

 
DDOO  QQUUAADDRROO  SSOOCCII AALL ,,  DDOOSS    DDII RREEII TTOOSS    EE  DDEEVVEERREESS 

 
 Art. 3º  Todos os alunos e professores da Faculdade de Administração de Jequié – FAJ, 

sem distinção de raça, credo, condição social,  que se dispuserem a atuar ativamente para que a  

FAJ-JÚNIOR cumpra suas finalidades, poderão ser admitidos em seu quadro social. 

 Parágrafo único.  São admitidos, ainda, no quadro  social, pessoas físicas ou jurídicas 

nas condições previstas neste Estatuto.  

 
 Art. 4º   Os membros da FAJ-JÚNIOR serão de três categorias: 

I - MEMBROS HONORÁRIOS: pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado ou 

venham a prestar  relevantes serviços para o desenvolvimento  dos objetivos da FAJ-JÚNIOR; 

II - MEMBROS ASSOCIADOS: pessoas físicas ou jurídicas que, interessadas na 

integração Faculdade/Empresa e na difusão  dos serviços prestados pela FAJ-JÚNIOR, 

contribuam com aportes financeiros para a condução de suas atividades; 

III- MEMBROS EFETIVOS: professores e alunos do Curso de Administração  da 

Faculdade de Administração de Jequié, regularmente matriculados, que participem efetivamente 

das reuniões e assembléias da FAJ-JÚNIOR, salvo quando por  disposição em contrário neste 

estatuto.  

§ 1º  Os membros honorários e associados serão admitidos por decisão de, pelo menos, 

2/3 (dois terços) dos votos dos membros integrantes  do Conselho Administrativo. 

§ 2º Só poderão ser admitidos como membros efetivos estudantes que estejam cursando 

até o 7º  semestre. 

 
Art. 5º  São deveres de todos os membros  da  FAJ-JÚNIOR: 

I - respeitar o Estatuto e as deliberações da Assembléia Geral, do Conselho 

Administrativo e da Diretoria Executiva; 

II - exercer diligentemente os cargos para os quais tenham sido designados; 
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III - sendo membro efetivo, ter participação  nos empreendimentos e promoções da FAJ-

JÚNIOR; 

IV - zelar pela integridade  do patrimônio da FAJ-JÚNIOR; 

V - comparecer  às reuniões ordinárias e extraordinárias. 

Parágrafo único. Os membros (ou associados) não  respondem, mesmo que 

subsidiariamente,  pelas obrigações sociais contraídas pela Diretoria Executiva da FAJ-JÚNIOR. 

 
Art. 6º  São direitos dos membros honorários e associados: 

I -  comparecer e votar nas Assembléias Gerais; 

II - solicitar e obter, a qualquer tempo, informações relativas às atividades da FAJ-            

-JÚNIOR; 

III - requerer a convocação de Assembléia Geral, na forma prevista neste Estatuto;  

IV - utilizar os serviços colocados à sua disposição pela FAJ-JÚNIOR. 

 
Art. 7º  São direitos dos membros efetivos: 

I - comparecer e votar nas Assembléias Gerais; 

II -solicitar e obter, a qualquer tempo, informações relativas às atividades da FAJ-            -

JÚNIOR; 

III - requerer a convocação da Assembléia Geral, na forma prevista neste Estatuto; 

IV - participar  de projetos da FAJ-JÚNIOR dentro de seu âmbito de atuação; 

V - representar a FAJ-JÚNIOR interna ou externamente, nos casos previstos neste 

Estatuto; 

VII - indicar membros honorários e associados; 

VIII - utilizar  os serviços colocados à sua disposição pela FAJ-JÚNIOR. 

Parágrafo único.  O membro efetivo só poderá candidatar-se a membro da Diretoria 

Executiva se estiver cursando do 4º ao 7º semestre do curso de Administração. 

  
  AArr tt ..  88ºº     Perde-se a condição de membro  da FAJ-JÚNIOR: 

I -  por  sua renúncia espontânea e formalizada; 

II- pela conclusão, desligamento compulsório, transferência, abandono ou jubilamento do 

Curso de Administração, em se tratando de membro efetivo; 
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III – pelo desligamento do Curso de Administração, em se tratando de docente; 

IV - pela morte de pessoas físicas ou pela cessação de suas atividades, no caso de pessoas 

jurídicas; 

V -por decisão de 2/3 (dois terços) do  Conselho Administrativo, fundada na violação de 

qualquer das disposições do presente Estatuto ou por falta de capacitação técnica na condução 

dos trabalhos da  FAJ-JÚNIOR. 

§ 1º     Caso um membro efetivo gradue-se no curso de um projeto, ele poderá continuar 

na condição de membro efetivo até a conclusão do mesmo, se for do seu interesse. 

§ 2º  Se um membro efetivo graduar-se e tiver  sob sua responsabilidade a administração 

de alguma empresa, ele poderá assumi-la de forma independente, desde que atenda às exigências 

do Conselho Regional de Administração. 

§  3º  As condições previstas nos itens II e III não excluem a possibilidade do retorno do 

indivíduo como membro honorário. 

 
CCAAPPÍÍ TTUULL OO    II II II   

  
DDAA  EESSTTRRUUTTUURRAA  OORRGGAANNII ZZAACCII OONNAALL   

SSeeççããoo  II   
  

DDOO    OORRGGAANNOOGGRRAAMMAA  
  

AArr tt ..  99ºº      A estrutura organizacional da FAJ-JÚNIOR será a seguinte: 
 
 
 
 
       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO ADMINISTRATIVO  

EQUIPES DE PROJETOS 

DIRETORIA EXECUTI VA 

CONSULTORIA  GERAL  

COORDENAÇÃO  DE PROJETOS 

               ASSEMBLÉIA GERAL  
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SSeeççããoo  II II   
  

DDAA  AASSSSEEMMBBLLÉÉIIAA  GGEERRAALL  
  

AArr tt ..  1100    A Assembléia Geral é a instância soberana de deliberação  da FAJ-JÚNIOR, 

podendo  ser Ordinária ou Extraordinária. 

 
Art. 11  Todos os membros da FAJ-JÚNIOR terão direitos a voto nas Assembléias 

Gerais, correspondendo 1 (um) voto a cada membro, vedada a representação por procuração. 

 
Art. 12  A  Assembléia Geral será convocada pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho 

Administrativo da FAJ-JÚNIOR com 10 (dez) dias de antecedência à sua realização, mediante 

divulgação dirigida a todos os membros. 

 
Art.  13  A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á  2 (duas) vezes ao ano, uma, quatro 

meses após o início do ano civil, e outra no prazo de três meses do término do mesmo.  

 
Art. 14  A instalação da Assembléia Geral requer, na primeira  convocação, um quorum 

mínimo de 2/3 (dois terços) dos membros efetivos  e, nas demais, um quorum mínimo de 1/3 (um 

terço) dos membros efetivos. Suas decisões serão sempre tomadas por maioria simples dos 

membros  presentes. 

§ 1º Se à  hora marcada para a Assembléia Geral não houver o quorum mínimo exigido, 

será dado um prazo de 30 (trinta) minutos para que o mesmo seja atingindo. 

§ 2º  Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior  e não atingido o quorum  mínimo 

exigido, a Assembléia Geral  não se realizará e a decisão sobre os assuntos em pauta será tomada  

pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Administrativo em sessão conjunta. 

 
Art. 15  A  Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á, a qualquer tempo, por 

convocação da Diretoria Executiva ou do  Conselho Administrativo, sempre que exigirem os 

interesses sociais. 
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Parágrafo único. A Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada, deliberará 

exclusivamente sobre a matéria divulgada no Edital de Convocação, não  lhe sendo permitido 

deliberar sobre matéria reservada à Assembléia Geral Ordinária.  

 
 Art. 16  A Assembléia Geral Ordinária destinar-se-á a: 

I – analisar os pareceres do Conselho Administrativo a respeito das demonstrações 

financeiras e dos relatórios de atividades elaborados pela Diretoria Executiva; 

II – aprovar as alterações do Estatuto, indicadas previamente pelo Conselho 

Administrativo; 

III – exercer outras atribuições previstas neste Estatuto. 

 
Art. 17 Serão nulas as decisões da Assembléia Geral sobre assuntos não incluídos na 

Ordem do Dia, salvo se nela se   encontrarem todos os membros efetivos e haja unanimidade na 

deliberação. 

 
Art. 18  A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho Administrativo 

e, na sua ausência, pelo Vice-presidente, e as funções de Secretário serão desempenhadas por 

qualquer um dos membros efetivos, escolhido por aclamação pelo plenário da Assembléia Geral. 

  
SSeeççããoo  II II II   

  
DDOO    CCOONNSSEELLHHOO    AADDMMII NNII SSTTRRAATTII VVOO  

  
  AArr tt ..  1199    O Conselho Administrativo é órgão consultivo, fiscalizador  e deliberativo da  

FAJ-JÚNIOR, composto por 7 (sete) membros: 

I –  o  Diretor da Faculdade de Administração de Jequié, como seu presidente nato; 

 II – o  Vice-Diretor da Faculdade de Administração de Jequié,  como seu vice-presidente 

e membro permanente; 

 III – o Coordenador do Curso de Administração, como membro permanente; 

 IV – um representante do Corpo Docente, eleito  por seus pares, para um mandato de 2 

(dois) anos; 

 V – um  representante dos funcionários administrativos vinculados à Faculdade, eleito 

pelos seus pares, para um mandato de 2 (dois) anos; 
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 VI – um  representante da Entidade Mantenedora, indicado pelo seu Presidente, para um 

mandato de 2  (dois) anos;  

 VII- um  representante do Corpo Discente,  eleito pelos seus pares, para um mandato de 1 

(um) ano. 

  
AArr tt ..  2200     As reuniões do Conselho Administrativo somente ocorrerão com a presença 

mínima de 5 (cinco) de seus membros, e as decisões serão tomadas por maioria simples de votos 

dos membros presentes.  

 
AArr tt ..  2211    O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 

semestre e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do seu presidente, 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias.  

Parágrafo único. As reuniões extraordinárias do Conselho Administrativo deverão ser 

convocadas  pelo seu Presidente, a requerimento da maioria simples de seus membros ou a 

requerimento da Diretoria Executiva.  

 
AArr tt ..  2222    São atribuições e responsabilidades do Conselho Administrativo: 

I – regulamentar as deliberações da Assembléia Geral; 

II- emitir pareceres sobre as demonstrações financeiras, relatórios de atividades e 

orçamentos anuais apresentados pela  Diretoria Executiva; 

III – estabelecer as diretrizes fundamentais da FAJ-JÚNIOR; 

IV – manifestar-se sobre propostas e matérias que lhe sejam submetidas pela Diretoria 

Executiva; 

V – aprovar a admissão ou a perda da condição de membro da FAJ-JÚNIOR, no caso de 

violação das disposições do presente Estatuto; 

VI – aceitar, ou não,  subvenções, doações e/ou legados; 

VII – indicar os membros da Diretoria  Executiva; 

VIII – deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto, por solicitação encaminhada pela 

Diretoria Executiva. 

IX – fazer respeitar o presente Estatuto; 

X – nomear procuradores, delegando poderes específicos e/ou gerais; 
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XI – representar a FAJ-JÚNIOR, juntamente com a Diretoria Executiva, em todos os seus 

ativos, passivos e/ou transferidos; 

XII– firmar convênios e parcerias em nome da Instituição Mantenedora; 

XIII – destituir, em caso de improbidade administrativa comprovada, qualquer membro, 

eletivo ou não, participante da estrutura da FAJ-JÚNIOR.  

  
SSeeççããoo  II VV  

  
DDAA  CCOONNSSUULLTTOORRII AA    GGEERRAALL  

  
AArr tt ..  2233      A Consultoria Geral  da FAJ-JÚNIOR é  responsável pelo assessoramento direto 

ao Conselho Administrativo e à Diretoria Executiva, sendo seu titular designado pelo Presidente 

do Conselho Administrativo. 

 
Art. 24   São atribuições e responsabilidades da Consultoria  Geral da FAJ-JÚNIOR: 

I – assessorar o Conselho Administrativo no acompanhamento do processo de gestão da 

FAJ-JÚNIOR; 

II – assessorar a Diretoria Executiva no cumprimento de suas atribuições na administração 

geral, na captação de negócios e na divulgação da  FAJ-JÚNIOR. 

Parágrafo único.  O assessoramento da Consultoria  Geral da FAJ-JÚNIOR, dar-se-á 

mediante emissão de pareceres a ela solicitados pelo Conselho Administrativo e/ou pela Diretoria 

Executiva. 

  
SSeeççããoo  VV  

  
DDAA  DDII RREETTOORRII AA  EEXXEECCUUTTII VVAA  

  
AArr tt ..  2255    A Diretoria Executiva é o órgão de representação e de administração da FAJ-      

-JÚNIOR, investida de poderes suficientes para assegurar a consecução de seus objetivos, 

observando e fazendo observar o presente Estatuto e as deliberações do Conselho Administrativo. 

 
Art. 26  A Diretoria Executiva da  FAJ-JÚNIOR será composta de: 1 (um) Diretor de 

Administração e Finanças; 1 (um) Diretor de Marketing e 1 (um) Diretor de Projetos, 

selecionados pelo  Conselho Administrativo, segundo os critérios abaixo indicados: 
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 I – os candidatos aos cargos de Diretor de Administração e Finanças, Diretor de 

Marketing e Diretor de Projetos, devem ser professores ou alunos da Faculdade de Administração 

de Jequié, que já tenham concluído o segundo semestre; 

II – os candidatos devem enviar Currículum Vitae ao Presidente do Conselho 

Administrativo da FAJ-JÚNIOR,  acompanhado de uma Carta de Apresentação que deverá conter 

os seguintes  itens: 

- indicação do cargo pretendido (Diretor de Administração e Finanças, Diretor de 

Marketing ou Diretor de Projetos); 

- objetivos pessoais frente à FAJ-JÚNIOR; 

- descrição de suas competências e habilidades; 

- idéias e sugestões para a FAJ-JÚNIOR e para o cargo pretendido; 

- compromisso de disponibilidade de dedicação às atividades da FAJ-JÚNIOR de, no 

mínimo, 16 horas semanais. 

III – os candidatos selecionados, após análise do Curriculum Vitae e da Carta de 

Apresentação, serão convocados para uma etapa  final com um Comitê de Seleção composto de 

três membros indicados pelo Conselho Administrativo. 

 

Parágrafo único. O resultado final da seleção dos membros da Diretoria Executiva da 

FAJ-JÚNIOR será amplamente divulgado em todas as unidades da Faculdade de Administração 

de Jequié. 

 
AArr tt ..  2277   São atribuições e responsabilidades da Diretoria Executiva: 

I – a administração geral da FAJ-JÚNIOR, segundo as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Administrativo; 

II- estabelecer as diretrizes operacionais da FAJ-JÚNIOR e submetê-las ao Conselho 

Administrativo; 

III – a captação de negócios para a consecução dos objetivos estabelecidos para a FAJ-     

-JÚNIOR; 

IV – selecionar os Coordenadores de Projetos, de acordo com os critérios de seleção 

estabelecidos neste Estatuto. 
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V – elaborar  as propostas de prestação de serviços a terceiros e os respectivos contratos, 

sempre levando em conta a capacidade da FAJ-JÚNIOR para assumi-las, submetendo-os à 

aprovação do Conselho Administrativo; 

VI – elaborar as demonstrações financeiras, relatórios de atividades e orçamentos anuais, 

apresentando-os ao Conselho Administrativo para exame e emissão de parecer, previamente à  

aprovação pela Assembléia Geral; 

VII – requerer e cumprir todas as formalidades necessárias à obtenção de imunidade e 

isenções fiscais; 

VIII – indicar ao Conselho Administrativo o substituto de diretores, no caso de 

impedimentos temporários dos mesmos, selecionado dentre os membros efetivos. 

§ 1º Não havendo candidato para a substituição temporária de um diretor, a vaga poderá 

ser suprida por acumulação de cargo por um outro Diretor. 

§ 2º No caso de impedimento em definitivo de qualquer Diretor,  a Diretoria Executiva 

indicará o nome de seu  substituto, para apreciação do Conselho  Administrativo. 

§ 3º  Quaisquer atos que envolvam obrigações sociais, inclusive assinatura de contratos, 

emissão de cheques, ordens de pagamento, ou do exercício de outros direitos e obrigações, a 

FAJ-JÚNIOR será representada por 2 (dois) membros da Diretoria Executiva, sendo um deles o 

Diretor Administrativo-financeiro  e por 1 (um) membro do Conselho Administrativo. 

§4º  Os Diretores responderão, solidariamente, por todos os atos praticados pelos 

membros da Diretoria Executiva, em desacordo com as diretrizes da FAJ-JÚNIOR. 

 
AArr tt ..  2288   São atribuições e responsabilidades do Diretor de Administração e Finanças: 

I – executar todos atos administrativos e financeiros, segundo as normas operacionais 

estabelecidas para a FAJ-JÚNIOR; 

II – zelar pelo patrimônio da FAJ-JÚNIOR; 

II – elaborar  proposta orçamentária anual da FAJ-JÚNIOR para apreciação do Conselho 

Administrativo; 

III – elaborar as demonstrações, relatórios financeiros e orçamentos de projetos para 

apreciação do Conselho Administrativo; 

IV – encaminhar as propostas de prestação de serviços a terceiros para apreciação e 

aprovação do Conselho Administrativo; 
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V – apresentar o relatório final dos projetos concluídos ao  Presidente do Conselho 

Administrativo. 

 
AArr tt ..  2299   São atribuições e responsabilidade do Diretor de Marketing: 

 

I – a divulgação da imagem da FAJ-JÚNIOR; 

II – a comunicação interna – para os alunos, professores e toda a comunidade acadêmica 

da Faculdade de Administração de Jequié – das atividades desenvolvidas pela FAJ-JÚNIOR; 

III – a captação de novos negócios para a FAJ-JÚNIOR; 

IV – o atendimento, em conjunto como o Diretor de Projetos, aos clientes da FAJ-             

-JÚNIOR. 

 
AArr tt ..  3300    atribuições e responsabilidades do Diretor de Projetos: 

I – recrutar e selecionar  docentes e discentes, cujo perfil seja compatível com os critérios 

estabelecidos para cada projeto; 

II – em conjunto com o  Coordenador de projeto, definir os componentes docentes e 

discentes que farão parte de cada Equipe de Projeto; 

III – analisar os relatórios de avaliação de desempenho de docentes e discentes em cada 

projeto, emitidos pelo Coordenador de  projetos; 

IV – acompanhar a execução dos cronogramas estabelecidos  para cada projeto; 

V – o atendimento, em conjunto com o Diretor de Marketing, aos clientes da FAJ-            

-JÚNIOR; 

VI – definir e avaliar padrões de qualidade a serem alcançados nos projetos da FAJ-          

-JÚNIOR; 

VII – dispor, no mínimo,  de 16 horas semanais para execução de suas tarefas 

relacionadas a  FAJ- JÚNIOR 

 
Seção VI 

 
DA COORDENAÇÃO DE PROJETOS 

 
AArr tt ..  3311  O  Coordenador de Projetos, membro do corpo docente da Faculdade de 

Administração de Jequié, ocupante de cargo indicado pela Diretoria Executiva da FAJ-JÚNIOR, 
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com tempo de duração dos projetos sob sua coordenação, responderá pela orientação técnica aos 

alunos participantes das  Equipes de Projeto. 

Art. 32  São atribuições e responsabilidades do Coordenador de  projetos: 

I – orientar as Equipes de Projeto dentro de sua especialidade  profissional, a partir da 

elaboração de uma proposta de diagnóstico e intervenção organizacional; 

II – enviar os projetos de prestação de serviços para apreciação do Diretor de Projetos; 

III – estabelecer o perfil, no tocante às disciplinas cursadas e à experiência profissional 

prévia necessárias, dos integrantes das Equipes de Projeto; 

IV – cumprir a carga horária de orientação aos alunos, estabelecida em cada projeto; 

V – emitir relatório para o Diretor de Projetos sobre o desenvolvimento de cada projeto 

sob sua responsabilidade; 

VI – coordenar as atividades das Equipes de Projeto sob sua orientação; 

VII – emitir relatórios sobre o desempenho dos discentes nas  Equipes de Projeto; 

VIII – indicar eventuais substitutos discentes, participantes das  Equipes de Projeto, em 

casos justificados; 

 
Art.  33 A seleção dos professores, membros do corpo docente da Faculdade de 

Administração de Jequié, que ocuparão a função de Coordenadores de Projeto, seguirá os 

seguintes critérios. O professor deverá: 

I – possuir experiência ou atividade profissional atual ou recente na área de conhecimento 

exigida para o projeto a ser coordenado; 

II – apresentar carga horária disponível para o cumprimento das atribuições e 

responsabilidades de Coordenador de Projeto. 

 
Seção VII 

 
DAS EQUIPES DE PROJETO 

 
Art. 34  As Equipes  de Projeto, constituídas por discentes da  Faculdade de 

Administração de Jequié, escolhidos pelo Coordenador de Projetos, responderão pela execução 

efetiva das atividades propostas nos projetos desenvolvidos pela FAJ-JÚNIOR. 

 
Art. 35 São atribuições e responsabilidades das Equipes de  Projeto: 
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I – cumprir as orientações técnicas do Coordenador de Projeto; 

II – participar da elaboração das propostas de diagnóstico e intervenção organizacional 

nos projetos de prestação de serviços apresentados aos  clientes da FAJ-JÚNIOR; 

III – executar  as tarefas atribuídas pelo Coordenador de Projeto; 

IV – cumprir a carga horária estabelecida para e execução de suas tarefas; 

V – elaborar um relatório final de suas atividades desenvolvidas no projeto para ser 

avaliado pelo Coordenador de Projeto. 

 
Art. 36  A seleção dos alunos, membros do corpo discente da Faculdade de 

Administração de Jequié, que farão parte das Equipes de Projeto, seguirá os seguintes critérios. O 

aluno deverá: 

I – ter sua indicação feita por um docente da Faculdade de Administração de  Jequié, com 

justificativa por escrito, ao Coordenador de Projetos; 

II – possuir disponibilidade de carga horária necessária ao desenvolvimento de suas 

tarefas no projeto pretendido; 

III – ter cursado com êxito as disciplinas estabelecidas pelo Coordenador de Projeto como 

pré-requisito, ou possuir, comprovadamente, conhecimento ou experiência profissional 

pertinentes, que o habilite ao exercício das atividades propostas no projeto; 

 
CCAAPPÍÍ TTUULL OO    II VV  

 
DO SISTEMA DE REMUNERAÇÃO 

 
 Art. 37  Somente haverá remuneração aos membros da FAJ-JÚNIOR a partir das receitas 

geradas pelos projetos de consultorias por eles desenvolvidos, o que será feito de acordo com 

percentuais  preestabelecidos sobre o valor líquido da receita, conforme indicado a seguir: 

 I –   Diretor de Projetos: 5%; 

 II –   Diretor de Marketing: 5%; 

 III – Diretor de Administração e Finanças: 5%; 

 IV – Coordenador de Projeto: 5%; 

 V -   Equipe do Projeto: 30% 

 VI – Contribuições para Obras Sociais: 5% 
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 VII – Contribuições para a Biblioteca da Faculdade de Administração de Jequié: 5% 

 VIII – Fundo de Reserva da FAJ-JÚNIOR: 40% 

  

Parágrafo único. As contribuições para a Biblioteca da Faculdade de Administração de Jequié, 

serão em forma de livros utilizados no desenvolvimento de projetos. 

 
CCAAPPÍÍ TTUULL OO    VV  

  
DDOO    PPAATTRRII MM ÔÔNNII OO  

  
  AArr tt ..  3388    A FAJ-JÚNIOR inicia suas atividades fazendo uso de bens e de instalações 

pertencentes à  Faculdade de Administração de Jequié. Seu patrimônio será  formado: 

 I – pelos  bens imóveis e mobiliários cedidos especificamente a FAJ-JÚNIOR ou 

adquiridos por esta; 

 II – pelas  contribuições dos membros  associados;  

 III- pela contra-prestação  por serviços prestados a terceiros; 

 V – pelas contribuições voluntárias e doações recebidas de terceiros; 

 VI – por subvenções e legados oferecidos a FAJ-JÚNIOR e aceitos pelo Conselho 

Administrativo. 

 § 1º  A FAJ-JÚNIOR somente receberá subvenções, doações e/ou legados, quando forem 

formalizados, sem encargos de qualquer natureza, salvo quando por deliberação  contrária de 2/3 

da  Assembléia Geral. 

 § 2º  As doações recebidas não serão devolvidas, salvo por decisão judicial transitada em 

julgado. 

  
Art. 39  A  alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais da  FAJ-     

-JÚNIOR somente poderá ser decidida por aprovação de 2/3  de Assembléia Geral 

Extraordinária, convocada especificamente para tal fim. 

 

Parágrafo único.  Em caso de dificuldades financeiras da FAJ-JÚNIOR, a Diretoria 

Executiva ou o Conselho Administrativo deverá convocar, extraordinariamente, a Assembléia 

Geral para deliberar sobre o assunto. 
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CCAAPPÍÍ TTUULL OO    VVII   

  
DDAASS  DDII SSPPOOSSII ÇÇÕÕEESS  GGEERRAAII SS  

  
AArr tt ..  4400    além dos serviços de assessoria, consultoria empresarial e representação 

comercial, prestados sob medida para as empresas clientes, a  FAJ-JÚNIOR contará em seu mix 

de serviços com programas voltados para o desenvolvimento organizacional das micro, pequenas 

e médias empresas, que são o foco de sua atuação, e também para todos aqueles interessados em 

sua qualificação profissional. 

 
Art. 41  O exercício social coincidirá com o ano civil. 
 
Art. 42  Os resultados da FAJ-JÚNIOR que se verificarem ao final de cada exercício 

social serão compulsoriamente reinvestidos nas atividades por ela conduzidas. 

 
Art. 43  É vedada  remuneração aos integrantes do Conselho de Administração e da 

Diretoria Executiva pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de bonificações ou 

vantagens a dirigentes, membros associados ou efetivos da FAJ-JÚNIOR, salvo as participações 

previstas no artigo 37 deste Estatuto. 

Parágrafo único. Os participantes de todos os projetos receberão da FAJ-JÚNIOR 

reembolsos referentes aos custos/gastos, previamente autorizados, incorridos nos mesmos e/ou no 

desempenho de suas responsabilidades, mediante relatório e comprovação documental. 

 
Art. 44   A FAJ-JÚNIOR será extinta a qualquer tempo, por deliberação de, no mínimo, 

3/4 (três quartos) dos membros efetivos em Assembléia Geral convocada para esta finalidade. 

 
Art. 45  Em caso de extinção da FAJ-JÚNIOR, a  Assembléia  Geral  destinará o seu 

patrimônio à  Mantenedora da Faculdade de Administração de Jequié, para que seja aplicado em 

programas de apoio a estudantes carentes. 

 
Art. 46  A FAJ-JÚNIOR poderá ser representada por procurador, desde que a procuração 

especifique os poderes e tenha prazo de validade limitado ao ano civil, excetuadas as  

procurações  ad judicia.  
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Art. 47  O presente Estatuto poderá ser modificado em Assembléia Geral, a qualquer 

tempo, por deliberação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros efetivos da FAJ-JÚNIOR. 

 
Art. 48  Os casos omissos serão submetidos à deliberação do Conselho Administrativo da 

FAJ-JÚNIOR. 

 
Art. 49  Fica eleito o Foro da Comarca de Jequié para dirimir qualquer ação fundada neste 

Estatuto. 

 
Art. 50 O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia 

Geral. 
 

   Jequié (BA),   25  de abril de 2005.      
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ANEXO AO ESTATUTO DA  FAJ –JÚNIOR  
 
 
Este Estatuto foi aprovado na sessão única da Assembléia de sua criação e instalação 

realizada no dia   25  de abril de 2005, nas dependências da Faculdade de Administração de 
Jequié, por deliberação unânime dos membros efetivos e associados convocados, presentes, 
passando a vigorar imediatamente após sua aprovação, produzindo os efeitos legais decorrentes. 

 
Jequié, 25 de abril de 2005. 

 
 
 

Prof. Euclides Nunes Fernandes 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DA 

ASSOCIAÇÃO FAJ-JÚNIOR. 
 
 
 

Prof. Paulo Roberto Souza Andrade 
 

SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO FAJ-JÚNIOR 

 
 

 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 


